
ATA DA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO1

COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA2

LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI. Ao quarto dia do mês3

de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às dez horas e seis minutos, reuniram-se4

os membros do Colegiado do Curso de Bioquímica do Campus Centro-Oeste Dona5

Lindu/UFSJ, presidida pela professora Telma Porcina Vilas Boas Dias, para cumprir a6

seguinte pauta: 1) Aprovação da ata da 104ª reunião ordinária, de 08 de novembro de7

2019; 2) Análise da decisão Ad Referendum nº 11/2019; 3) Indicação de membro8

docente do curso de Bioquímica para compor o NDA; 4) Análise das solicitações de9

Monitoria para o semestre 2020/1. Estiveram presentes na reunião os professores10

Telma Porcina Villas Boas Dias, Vanessa Jaqueline da Silva Vieira dos Santos, Fábio11

Vieira dos Santos, Gisele Cristina Rabelo Silva e Letícia Fernandes de Oliveira e a12

representante discente Bárbara Isabelly Sousa Assunção. Dando início à reunião, a13

professora Telma agradeceu a presença de todos e solicitou a inclusão da análise da14

decisão Ad Referendum nº 12/2019, de 28/11/2019, emitida após o envio da15

convocação. O colegiado aprovou a inclusão da análise desta decisão Ad Referendum e16

decidiu analisar as duas decisões no mesmo ponto de pauta: Ad Referendum nº 11 e nº17

12. Iniciando a pauta, no ponto 1 a ata da 104ª reunião ordinária foi aprovada e18

assinada por todos os presentes. No ponto 2, a professora Telma apresentou para19

análise a Decisão Ad Referendum Nº 11/2019, de 22 de novembro de 2019, a seguir20

transcrita: “DECISÃO AD REFERENDUM Nº 11/2019. A PRESIDENTE DO21

COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO22

JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, e na forma do que dispõe o art. 48,23

inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal de São João del-Rei, e24

considerando: - a solicitação de ciência do colegiado do curso de Bioquímica sobre a25

colaboração esporádica e com retribuição pecuniária do Prof. Paulo Afonso Granjeiro no26

Programa de Pós-graduação Metodologia Ativa e Aprendizagem do ICTQ - Instituto de27

Ciência, Tecnologia e Qualidade, nas seguintes datas: 11 de abril, 08 de agosto e 05 de28

setembro de 2020, com carga horária total de 24 horas ; - que o processo de29

autorização na UFSJ precisa tramitar na Congregação do CCO, cuja próxima reunião30

está agendada para o dia 10 de dezembro de 2019; - que a próxima reunião do31

Colegiado do Curso de Bioquímica está agendada para o dia 13 de dezembro de 2019;32

RESOLVE: Apresentar a ciência do Colegiado do curso de Bioquímica sobre a33

colaboração esporádica e com retribuição pecuniária do Prof. Paulo Afonso Granjeiro no34

Programa de Pós-graduação Metodologia Ativa e Aprendizagem do ICTQ - Instituto de35

Ciência, Tecnologia e Qualidade, nas datas: 11 de abril, 08 de agosto e 05 de setembro36

de 2020, com carga horária total de 24 horas, diante do parecer favorável do GAD37

Bioquímica, datado de 20 de novembro de 2019 e do fato de estas colaborações serem38

aos sábados, não afetando o cronograma das disciplinas sob responsabilidade do39

referido professor”. O colegiado decidiu aprovar a decisão Ad Referendum Nº40

11/2019. Em seguida a professora Telma apresentou para análise a Decisão Ad41

Referendum Nº 12/2019, de 28 de novembro de 2019, a seguir transcrita: “DECISÃO AD42

REFERENDUM Nº 12/2019. A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE43

BIOQUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso44

de suas atribuições, e na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da45

Universidade Federal de São João del-Rei, e considerando: - a solicitação de ciência do46

colegiado do curso de Bioquímica sobre o afastamento do Prof. Daniel Bonoto47

Gonçalves para a realização de colaboração técnica com a Universidade Federal de48

Alfenas (Unifal-MG) para desenvolvimento de pesquisa, ensino, extensão e gestão da49

inovação em período de dois anos, de 02/03/2020 a 02/03/2022 ; - que o processo de50

autorização na UFSJ precisa tramitar na Congregação do CCO, cuja próxima reunião51

está agendada para o dia 10 de dezembro de 2019; - que a próxima reunião ordinária do52



Colegiado do Curso de Bioquímica está agendada para o dia 13 de dezembro de 2019;53

RESOLVE: Apresentar a ciência do Colegiado do curso de Bioquímica sobre o54

afastamento do Prof. Daniel Bonoto Gonçalves para a realização de colaboração técnica55

com a Universidade Federal de Alfenas (Unifal-MG) para desenvolvimento de pesquisa,56

ensino, extensão e gestão da inovação em período de dois anos, de 02/03/2020 a57

02/03/2022, diante do parecer favorável do GAD Área Tecnológica, que consta na Ata58

da sua 36ª reunião ordinária, realizada em de 21 de novembro de 2019 em que o GAD59

acordou em redistribuir os encargos didáticos que eram de atribuição do Prof. Daniel60

entre os demais componentes, não afetando o oferecimento das disciplinas sob61

responsabilidade deste GAD”. O colegiado decidiu aprovar a decisão Ad62

Referendum Nº 12/2019. No ponto 3, a professora Telma informou que, conforme as63

Portarias Nº 149/2017/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 1º de dezembro de 2017 e Nº64

0101/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 08 de maio de 2018, apresentadas pela professora65

Vanessa Jaqueline da Silva Vieira dos Santos, expirou em 30/11/2019 a nomeação66

desta docente para compor o Núcleo de Desenvolvimento Acadêmico (NDA) do campus67

Centro-Oeste Dona Lindu como representante do curso de Bioquímica. A professora68

Telma informou ainda que será necessário que este colegiado indique docente para69

representar o curso no NDA/CCO nos próximos dois anos. O colegiado decidiu indicar70

a professora Vanessa Jaqueline da Silva Vieira dos Santos para continuar71

compondo o Núcleo de Desenvolvimento Acadêmico (NDA) do campus Centro-72

Oeste Dona Lindu como representante do curso de Bioquímica pelos próximos73

dois anos. Passando ao ponto 4, a professora Telma apresentou a relação das74

solicitações de bolsas de monitoria recebidas, totalizando 19 (dezenove) bolsas. O75

Colegiado, levando em consideração o Edital UFSJ/PROEN/SEACA 004/2019/–76

Programa de Monitoria 2020/1 e a Norma nº 012/2013 de 1º de julho de 2013 deste77

Colegiado, que prevê em seu “Art. 2º - Se houver demanda maior que o número de78

bolsas destinadas ao curso de Bioquímica, a distribuição será por ordem decrescente da79

média de reprovação nos três últimos semestres letivos.”, analisou os índices de80

reprovação dos três últimos semestres letivos com ênfase no semestre 2019/1, já que o81

2° semestre de 2019 ainda não foi encerado e classificou as solicitações recebidas82

na seguinte ordem: 1ª: Introdução ao Cálculo, com índice de reprovação de 63,41%;83

2ª: Cálculo I, com índice de reprovação de 63,41%; 3ª: Química Fundamental, com84

índice de reprovação de 57,19%; 4ª: Física, com índice de reprovação de 54,38%; 5ª:85

Cálculo II, com índice de reprovação de 53,30%; 6ª: Biologia Molecular, com índice de86

reprovação de 49,20%; 7ª: Morfologia II, com índice de reprovação de 46,84%; 8ª:87

Bioquímica de Proteínas, com índice de reprovação de 42,60%; 9ª: Fenômenos de88

Transporte I, com índice de reprovação de 40,82%; 10ª: Química Analítica I, com89

índice de reprovação de 38,53%; 11ª: Morfologia I, com índice de reprovação de90

37,52%; 12ª: Microbiologia, com índice de reprovação de 25,14%; 13ª: Físico-química91

II, com índice de reprovação de 23,69%; 14ª: Bioquímica Metabólica, com índice de92

reprovação de 23,32%; 15ª: Físico-química I, com índice de reprovação de 23,08%; 16ª:93

Fenômenos de Transporte II, com índice de reprovação de 21,16%; 17ª: Operações94

Unitárias, com índice de reprovação de 17,64%; 18ª: Química Analítica II, com índice95

de reprovação de 13,45%; 19ª: Desenho Técnico, com índice de reprovação de 9,53%.96

Total de bolsas solicitadas: 19 (dezenove) bolsas. A professora Telma ressaltou97

que com a alteração do PPC do curso, que entrará em vigor a partir do semestre98

2020/1, algumas disciplinas tiveram o nome e/ ou o conteúdo modificados e99

nestes casos foram considerados os índices de retenção das disciplinas100

correlatas anteriormente ofertadas. O Colegiado concordou com esta observação.101

Encerrados os pontos da pauta, a professora Telma informou ao colegiado sobre a102

alteração que foi feita no horário das aulas para o semestre 2020/1 após a sua103

aprovação, em virtude da impossibilidade do professor Frank Pereira Andrade ministrar104



as aulas de Química Analítica II e Química Analítica Experimental II nas segundas-feiras105

devido às reuniões do CONSU, que ocorrem sempre neste dia. Como o professor Frank106

é conselheiro do CONSU, estas aulas foram transferidas para as sextas-feiras das treze107

e quinze às dezessete e cinco horas, com as aulas teóricas e práticas intercaladas. O108

Colegiado teve ciência desta alteração no horário. A professora Telma informou a109

todos que como será necessário o envio de cópia desta ata assinada juntamente com os110

documentos para solicitação das bolsas de monitoria, o Colegiado será comunicado111

pela coordenadoria assim que a ata estiver pronta, para que seja assinada por todos os112

presentes na coordenadoria do curso. Encerrada a pauta, o Colegiado confirmou a data113

já definida para a próxima reunião ordinária e decidiu antecipar o horário do início da114

reunião. A próxima reunião ordinária deverá ocorrer no dia treze de dezembro de115

dois mil e dezenove, às dez horas e trinta minutos. A reunião encerrou-se às dez116

horas e trinta e um minutos. Nada mais havendo a tratar, eu, Isabel Cristina Faria, lavrei117

a presente ata, que depois de lida, se aprovada, será por mim e pelos presentes118

assinada.Divinópolis,quatro.de.dezembro.de.dois.mil.e.dezenove.__________________119
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